
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LET No 783/94, DE 30 DE JUNHO DE 1994

"AUTORIZAO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A SUPLEMENTAR EM

40% (QUARENTA POR CENTO),
O ORCAMENTO PROGRAMA DO
EXERCICIO DE 1994."

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara aprova e ele
sunciona a soguinto Lei:

Art. to - Fica o Poder Excculivo Municipal
eetorizado à suplementar o Orcamento Programa do Exereleio

de 19940 cm mais 40% (quarenta por cento), da Desposa Orcada
Mer seus Orgãos do Governo, cxtonsivo aus Orcamentos
dp cos tee través do artigo Su da Lei Municipal no 769/09;
le Som desembro de 1993 e ao Orcamento do Podea  Espefestbm Teupeipal

Art. 20 - As Suplementações decorrentes
elas Lei dar=secãdo nos Lermos do Artigo 43, da Lei Federal

ns 4.320, de 17 dy marco do 1964.

Ari. “o — Esta Lei entra em vigor na dala
esua publicação, revogadas as disposições em conlrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
Coxim-MS.,em 30 de Junho de 1994,-
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